
RELATÓRIO Nº 2/2024/SRE
Documento no 02500.061850/2024-54

Referência: Processo 02501.000480/2007-78

1. Est e relatório  tem por objetivo apresentar os registros e os resultados das 
discussões ocorridas durante  as reuniões que trataram do   Marco Regulatório da bacia 
hidrográfica do rio São Marcos: evolução e propostas , realizadas nos dias 26 de setembro e 03 
e 08 de outubro de 2024 na sede desta Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA), 
com representantes de órgãos gestores de recursos hídricos e de usuários de Goiás, Minas 
Gerais e Distrito Federal, respectivamente, no contexto da implementação do Marco 
Regulatório  e as diretrizes para a regulação do uso de recursos hídricos superficiais na bacia 
hidrográfica do rio São Marcos.
2. A  Resolução Conjunta ANA, ADASA, IGAM, SEMAD/MG e SEMAD/GO Nº 109, de 
23 de novembro de 2021 ,  estabeleceu as diretrizes para a regulação do uso de recursos hídricos 
superficiais na bacia hidrográfica do rio São Marcos, com destaque para:

 O Art. 2º, indicou o  limite máximo outorgável de 13,61 m³/s   para o uso consuntivo 
médio anual na porção localizada a montante da Usina Hidrelétrica (UHE) Batalha;

 O inciso I, Parágrafo único do  Art  2º estabeleceu os coeficientes de consumo médio 
anual em litros por segundo por hectare (L/s.ha), conforme o sistema de irrigação:

a) sistema de irrigação por pivô central: 0,135;
b) sistema de irrigação por microaspersão: 0,128;
c) sistema de irrigação por gotejamento: 0,121; e
d) outros sistemas de irrigação: 0,135;

 O § 12 do Art. 3° estabeleceu as seguintes etapas sequenciais para alocação de vazões 
no processo de análise dos pedidos de outorga:

I. Subtração do limite máximo outorgável –  13,61 m ³ /s , das vazões associadas a 
outorgas vigentes, pedidos de renovação, transferência ou alteração de 
outorgas existentes, sem aumento de vazão ou volume, ressalvadas aquelas 
outorgas não implementadas no prazo legal; 

II. Análise de forma conjunta dos  pedidos de outorga requeridos até 31 de 
dezembro de 2020, inclusive os indeferidos;

III. Análise de forma conjunta dos  pedidos de outorga requeridos após 31 de 
dezembro de 2020 e no período de convocação de que trata o § 1° do art. 3°.

IV. Havendo disponibilidade hídrica remanescente após considerações dos incisos I a 
III, será realizada nova convocação para novos requerimentos, que serão 
analisados de forma conjunta.
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V. Não havendo disponibilidade hídrica para atendimento a todos os pedidos 
outorgados em qualquer das etapas dos incisos I a III, poderão ser realizados 
ajustes nas vazões desses pedidos, de modo a se buscar a regularização da 
totalidade dos usos na bacia do rio São Marcos.

 O artigo 8º estabelece que o titular da outorga, independentemente do domínio, deve 
instalar e manter sistema ou equipamento de medição.

3. Para atendimento às diretrizes do Marco Regulatório do São Marcos, o Grupo 
Técnico Operacional da Bacia Hidrográfica do rio São Marcos (GTO), estabelecido por meio do  
Art  10, constituído por representantes da ANA, SEMAD/GO, IGAM e ADASA, com a finalidade de 
acompanhar a implementação da Resolução Nº 109/2021 e promover o processo de 
regularização conjunta e a articulação entre os órgãos gestores de recursos hídricos para fins de 
outorga e monitoramento, já se reuniu  3 2   vezes,  desde 29 de julho de 2022 ,   e  de  modo a 
cumprir o limite de 13,61 m³/s para os usos consuntivos a montante da UHE Batalha.

4. Ao longo das reuniões do GTO e com base nos resultados do Workshop: 
“Demanda de Água para Agricultura Irrigada na Bacia Hidrográfica do Alto Rio São Marcos”, 
realizado em 29 de novembro de 2023, foi construída proposta para a implementação do Marco 
Regulatório que foi apresentada nas 3 reuniões realizadas entre representantes dos órgãos 
gestores e usuários de água da bacia, conforme convites e agendas apresentados a seguir.

5. Foram  envi ados  os Ofícios convites para as instituições descritas na Tabela 1.   As 
Associações IRRIGO e IRRIGANOR ficaram responsáveis pela mobilização dos(as) irrigantes da 
bacia para participarem d as reuniões, enquanto a  ADASA realizou os contatos com os 
produtores (as) do Distrito Federal.

Tabela 1 – Instituições e Representantes Convidados

Instituições Representantes DOCUMENTOS PROTÓN

ADASA
Superintendente de Recursos Hídricos: 
Gustavo Antônio Carneiro

Contato direto

FAEG Presidente: José Mário Schreiner
02500.054117/2024-83
02500.054291/2024-26

IGAM Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca 02500.054082/2024-82

IRRIGO Presidente: Luiz Carlos Figueiredo 
02500.054125/2024-20
02500.054293/2024-15

IRRIGANOR Presidente:  Rowena Betina Petroll 02500.054346/2024-06

SEAPA-GO Secretário: Pedro Leonardo Rezende
02500.054115/2024-94
02500.054288/2024-11

SEMAD-MG Secretária: Marília Carvalho de Melo 02500.054080/2024-93

SEMAD-GO Secretária: Andréa Vulcanis
02500.054118/2024-28
02500.054289/2024-57
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6. As agendas das reuniões abordaram os seguintes itens:
a. Abertura – Diretores ANA e representantes GTO
b. Apresentação MRSM: evolução e propostas
c. Debates sobre as propostas do GTO
d. Encaminhamentos e encerramento

Aberturas e apresentações

7. As 3 reuniões se  inici aram  com a recepção dos participantes registrados na s  lista s  
de presença s  ( Anexo 1 ) e pronunciamentos  iniciais  realizados pel os representantes da Diretoria 
da ANA, dos órgãos gestores de recursos hídricos de Minas Gerais, Goiás e Distrito Federal e das 
associações de usuários de Minas Gerais e Goiás.
8. Em seguida,  em cada uma das 3 reuniões, os representantes da ANA realizaram 
apresentação sobre as ações e evoluções do processo de implementação do Marco Regulatório 
do São Marcos, assim como a proposta de o utorga por volume, diferenciada pelo local da 
captação, ao invés do procedimento atual que limita a área irrigada (Anexo 2).

Figura 1 - Reunião de 26 de setembro de 2024 com representantes de órgãos gestores de 
recursos hídricos e de usuários de Goiás.

A autenticidade deste documento 02500.061850/2024 pode ser verificada no site https://verificaassinatura.ana.gov.br/ informando o código verificador: DD0D68C6.

Documento assinado digitalmente por: OG ARAO VIEIRA RUBERT;PATRICK THADEU THOMAS;MARCO JOSE MELO NEVES

https://verificaassinatura.ana.gov.br/?p=DD0D68C6


4
RELATÓRIO N° 2/2024/SRE

Figura 2 - Reunião de 03 de outubro de 2024 com representantes de órgãos gestores de 
recursos hídricos e de usuários de Minas Gerias.

Figura 3 – Reunião de 0 8  de outubro de 2024 com representantes de órgãos gestores de 
recursos hídricos do Distrito Federal (Agenda Pública)
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9. Os pontos principais da proposta são resumidos a seguir:

a) As  outorgas não implementadas no prazo legal  serão ajustadas , total ou 
parcialmente, conforme uso real observado dos recursos hídricos;
b) Os  pedidos de outorga foram agrupados  e classificados  a partir do que 
estabelecem os incisos I, II e III do § 12 do Art. 3°;
c) Os pedidos que tratam do inciso I,  § 12 do Art. 3°  serão analisados conforme a 
área irrigada indicada no ato de outorga;
d) Todo pedido de outorga será ajustado a partir da multiplicação dos  coeficientes 
de consumo médio anual   definidos no Marco Regulatório pela   área  irrigada  constante 
dos pedidos/outorgas vigentes,   conforme classificação n os incisos I, II e III do § 12 do 
Art. 3° , c onvertid o  em volumes de água equivalente para o livre atendimento da s  
demanda s das culturas , respeitando os limites de vazão e volumes máximos de 
captação no ponto de interferência, conforme equivalência a seguir:

Sistema de Irrigação

Coeficiente Médio Anual
de consumo estabelecido

pelo Marco Regulatório
(L/s.ha) 

Lâmina Equivalente 
para captação

(mm)

Captação
Equivalente

(m³/ha anual)

Pivô Central 0,135 473,0 4.730

Microaspersão 0,128 448,5 4.485

Gotejamento 0,121 424,0 4.240

Outros sistemas 0,135 473,0 4.730

Exemplo do cálculo da lâmina equivalente
0,135 L/s.ha de consumo (MRSM) / 0,9 (coeficiente de consumo) = 0,150 L/s.ha (captação)
0,150 L/s.ha x 86.400 x (365 /1.000) = 4.730 m³/ha.ano
Lâmina = 4.730 m³/10.000 m² = 0,473 m/ano = 473 mm/ano

e) O ato de outorga não terá a indicação da limitação da área irrigada, 
f) uma vez que a o utorga por volume, diferenciada pelo local da captação, 
proporcionará  flexibilidade para a realização d o manejo  da irrigação  entre as  diferentes  
áreas implantadas;
g) Para pedido com  captação direta em curso d’água , o controle do uso da captação 
será a partir dos volumes mensais e vazão máxima;
h) Para pedido com  captação em barragem  com regularização de vazões , o 
mo nitoramento  deverá ser realizado mensalmente com o controle do uso da captação 
realizado a partir do  volume anual  e vazão máxima, além do controle da  vazão 
defluente da barragem que será mensal;
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i) O usuário já outorgado poderá requerer em qualquer tempo a alteração da 
outorga vigente para que seja ajustada para o coeficiente de demanda, passando para 
volume  de água  equivalente, sem a restrição da área irrigada, adotando o controle de 
volume captado;

j) O  monitoramento das captações de água ,  será realizado  conforme estabelecido 
no  art  8º do Marco Regulatório e  nas  normas de  automonitoramento e  telemetria 
estabelecidas pela ANA, ADASA-DF, IGAM-MG e SEMAD-GO;

k) Serão co nvoca dos, oportunamente,  os usuários que tiveram os  pedidos de 
outorga indeferidos anteriormente  pelos órgãos gestores, em cumprimento ao que 
estabelece o inciso II do § 12 do Art. 3°, cujos pedidos deverão ser reapresentados nas 
mesmas condições originais do indeferimento;

l) Será destinado um volume de água equivalente a 2.0 00  ha   a ser alocado  a  tod os  
empreendimentos de  pequenos(as) produtores(as)   já outorgados ou  com pedidos de  
área irrigada de  até  1 0 hectares . Tais volumes poderão sofrer ajustes durante as 
análises técnicas. Será importante que  os Estados ofere çam  assistência técnica e 
gerencial.

10. Na reunião com representantes de Goiás, o  senhor Jorge Werne c k,  sub-secretário  
da SEMAD-GO, reforçou o trabalho  realizado para a  consolidação da proposta de outorga por 
volume e a importância do momento em ouvir os representantes dos usuários irrigantes.

11. O senhor Pedro Leonardo, Secretário da SEAPA-GO,  informou que não há objeção 
da proposta por parte do Governo do Estado de Goiás e registrou que a alocação da água 
deverá democratizar o acesso à água, de modo a atender pequenos e médios 
empreendimentos e não ficar concentrada apenas nos grandes empreendimentos. A alocação 
da água também não poderá penalizar os usuários regulares para beneficiar os usuários 
irregulares.

12. O senhor Figueiredo, Presidente da IRRIGO, registrou que a outorga por volume é 
melhor do que pela limitação da área irrigada.

13. O senhor Caetano, representante da IRRIGO, registrou que não defendem os 
irregulares, mas que será necessário encontrar um caminho para atender de alguma forma 
aqueles que já estão instalados na bacia.

14. Na reunião com representantes de Minas Gerais, o senhor Ciro Coelho, do IGAM, 
reforçou que a proposta foi construída em conjunto pelos órgãos gestores e seria importante 
ouvir as contribuições dos usuários para o seu aperfeiçoamento.
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15. O senhor Filipe Werlang, representante da IRRIGANOR, apresentou dúvidas, que 
foram esclarecidas pelos representantes dos órgãos gestores, e afirmou que um aspecto 
positivo seria aumentar a autonomia dos usuários ao permitir que o volume outorgado possa 
ser manejado pelo produtor conforme suas caraterísticas e ganhos de eficiência poderiam ser 
revertidos em aumento de área irrigada.

16. Na reunião com o Distrito Federal, o senhor Gustavo Carneiro, da ADASA, 
mencionou que a proposta representava um avanço na gestão de recursos hídricos da bacia do 
rio São Marcos. 

Encaminhamentos das reuniões

17. Após a finalização das discussões, ficou encaminhado:
a) o início das análises para emissão e entrega das primeiras outorgas aos 
requerimentos do denominado “Grupo I”, que atendem ao  estabelecido no inciso I   do 
§ 12 do Art. 3° do Marco Regulatório , a saber: “s ubtração do limite máximo outorgável 
– 13,61 m³/s das vazões associadas a outorgas vigentes, pedidos de renovação, 
transferência ou alteração de outorgas existentes, sem aumento de vazão ou volume, 
ressalvadas aquelas outorgas não implementadas no prazo legal;
b) a elaboração e publicação de e dital de convocação aos usuários de recursos para  
o chamamento dos usuários para  Outorga Social ,   destinados aos pequenos produtores 
com pedidos individuais de até 10 hectares (volume equivalente a ser outorgado);
c) a inclusão no edital de convocação  os usuários que tiveram os pedidos de 
outorga indeferidos anteriormente pelos órgãos gestores, em cumprimento ao que 
estabelece o inciso II do § 12 do Art. 3°, cujos pedidos deverão ser reapresentados nas 
mesmas condições originais do indeferimento  ( II - Análise de forma conjunta dos 
pedidos de outorga requeridos até 31 de dezembro de 2020, inclusive os indeferidos).
d) serão realizadas as análises para emissão e entrega das outorgas aos 
requerimentos da  Outorga Social  e do denominado “Grupo II”, que atendem ao  
estabelecido no inciso I I  do § 12 do Art. 3° do Marco Regulatório , a saber: “ análise de 
forma conjunta dos pedidos de outorga requeridos até 31 de dezembro de 2020, 
inclusive os indeferidos”.
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e) os representantes da  Associação dos Irrigantes do Estado de Goiás (IRRIGO)  
presentes na reunião, irão articular com a  Associação dos Produtores Rurais e 
Irrigantes do Noroeste de Minas Gerais (IRRIGANOR) , e conjuntamente avaliarão a 
pertinência de encaminharem o pedido para que a Agência Nacional de Águas e 
Saneamento Básico inicie os estudos sobre a viabilidade de implementação de  Sandbox  
Regulatório sobre Outorga com Gestão Compartilhada (OGC) na bacia do São Marcos.

É o Relatório.

Brasília, 10 de outubro de 2024.

(assinado eletronicamente)
OG ARÃO VIEIRA RUBERT

Superintendente Adjunto de Regulação de
Usos dos Recursos Hídricos Substituto

(assinado eletronicamente)
PATRICK THOMAS

Superintendente de Regulação de Usos dos
Recursos Hídricos Substituto

De acordo, encaminhar por Ofício à  Associação dos Produtores Rurais e Irrigantes 
do Noroeste de Minas Gerais (IRRIGANOR) ,  Associação dos Irrigantes do Estado de Goiás 
(IRRIGO) , Federação da Agricultura e Pecuária de Goiás (FAEG), Secretaria de Estado de 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento (SEPA)  e  ao CBH Paranaíba/DF , com cópia à ADASA, 
IGAM, SEMAD-GO e SEMAD-MG.

(assinado eletronicamente)
MARCO J. M. NEVES

Diretor Interino da ANA
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ANEXO 2

Apresentação

Marco Regulatório da bacia hidrográfica do rio São Marcos: evolução e propostas



O Marco Regulatório da 
bacia hidrográfica do rio São 

Marcos: evolução e 
propostas

Brasília, 26/09/2024



Diretrizes do CBH Paranaíba

Deliberação 
n° 70/2016

Art. 1° Fica definido na bacia do 
Rio São Marcos, a montante da 
UHE Batalha, o uso da água 
superficial na irrigação como 
prioridade para outorga de 
direito de uso de recursos 
hídricos, observado o disposto 
no inciso VIII do artigo 7º da Lei 
9.433/1977

Deliberação 
n° 88/2018

Anexo I – Diretrizes aos órgão 
gestores 

para regulação de usos na bacia 
do rio São Marcos:

Item 1. Elevar para 13,61 m3/s a vazão limite 
para usos consuntivos a montante da UHE 
Batalha, em 2017, reduzindo-se para tanto a 
vazão reservada para geração de energia.

Item 3. Elevar linearmente até 2040, a vazão 
limite para irrigação a montante da UHE de 
Batalha, respeitando os parâmetros 
estabelecidos no item 2 até o atendimento da 
área irrigada de 200 mil hectares no período de 
vigência da outorga concedida a UHE de Batalha



Atividades e etapas dos trabalhos do GTO em 
30 reuniões, realizadas até 04 de setembro de 2024

#AÁguaÉUmaSó

Atividade Conclusão Observação

Publicação de Boletins Informativos Bimestrais - Desde 11/2021

Liberação das declarações de usos insignificantes para as 

captações de vazões médias diárias de até 1 L/s (86.400 L/dia).
- Desde 02/2022

Levantamento de campo dos usos existentes 06/2022
Campanhas de levantamento residuais

Julho de 2023

Levantamento dos pedidos de outorga em análise e dos atos de 

regularização emitidos
08/2022

Inserção dos pedidos de outorga no REGLA São Marcos, pela 

ANA, DF, GO e MG 
09/2022

Conferência dos pedidos de outorga e classificação em (a) 

outorgas vigentes (CNARH) e (b) pedidos realizados até a 

publicação da Resolução Conjunta 109/2021, em 23 de 

novembro de 2021, e novas entradas de pedidos pelos 

Estados.

06/2023

Foi cancelada a abertura para novos 

pedidos de outorga, previsto para 

novembro de 2022, objetivando a 

realização dessa atividade de auditoria

Workshop sobre a uniformização da lâmina de irrigação no 
âmbito do MRSM, de maneira a refletir as atuais práticas de 

maneja da irrigação na região
12/2023



Ações de Capacitação e dia de campo na bacia

#AÁguaÉUmaSó

• 28 e 29 de setembro de 2022 (Unaí/MG e Cristalina/GO): Capacitações sobre realização de 

pedido de Outorga no Regla São Marcos

• 6 de outubro de 2022 (Unaí/MG): Dia de Campo sobre barragens de terra



Boletim Informativo 18º bimestre – set/2024
https://www.gov.br/ana/pt-br/assuntos/regulacao-e-fiscalizacao/alocacao-de-agua-e-marcos-regulatorios/marcos-regulatorios/marcos-regulatorios-go 

https://www.gov.br/ana/pt-br/assuntos/regulacao-e-fiscalizacao/alocacao-de-agua-e-marcos-regulatorios/marcos-regulatorios/marcos-regulatorios-go


#AÁguaÉUmaSó

Reunião solicitada pelas Associações 
IRRIGANOR e IRRIGO – 08/11/2023



#AÁguaÉUmaSó

78 participantes



Matriz de demanda de água para irrigação elaborada 
pelo Grupo Distrito Federal e Minas Gerais

Matriz de demanda de água para 
irrigação Goiás

Foi acordado o prazo de 15 de janeiro de 2024 para envio pelos estados da demanda de 
água para irrigação.

IRRIGO e FAEG não enviaram a 
sugestão de demanda de água 

para irrigação.

Workshop – Conclusão / Encaminhamento

IRRIGANOR indicou uma lâmina não 
inferior a 400 mm/ano, a partir da 

sugestão dos participantes Workshop.



ÁREA IRRIGADA MÉDIA: 2020-2023
(ha)

ÁREA EQUIPADA VERÃO SAFRINHA INVERNO

99.603 ha 71.923 45.721 51.339
72% 46% 52%

Área equipada x irrigada – Alto São Marcos
(Montante da UHE Batalha)

Área GO MG DF
Total 

(ha)

Área vistoriada 

equipada
49,3% 49,5% 1,2% 99.603



Outorgas e pedidos
(em avaliação)

Área (ha) / Estado GO MG DF Total

Outorgas vigentes 36,9% 61,1% 2,0% 56.338

Pedidos de Outorga 66,0% 33,7% 0,3% 76.878

Total Outorgado + Pedidos 133.216



Dinâmica agrícola em áreas de pivô
central

Fonte: Boletim do SNIRH n° 4: Levantamento da agricultura irrigada por pivôs centrais no Brasil – 1985-2022 (SFI/ANA)



Destaques da Resolução Conjunta ANA, ADASA, 
IGAM, SEMAD/MG e SEMAD/GO n° 109/2021 - MRSM

o Estabelecer o Marco Regulatório do Uso da Água nos 
corpos hídricos superficiais da bacia hidrográfica do rio 
São Marcos (MRSM), pactuado entre os órgãos gestores 
de recursos hídricos (OGRHs) dos Estados de Goiás, 
Minas Gerais, do Distrito Federal e a ANA.

• Parágrafo único. A área de abrangência deste Marco 
Regulatório é definida pela bacia hidrográfica do rio São 
Marcos

Art. 1°

• O limite máximo outorgável na data da assinatura deste 
MRSM de uso consuntivo médio anual na porção 
localizada a montante da Usina Hidrelétrica (UHE) Batalha 
é de 13,61 m³/s

Art. 2°



✓Outorga por volume, diferenciada pelo local da captação, ao invés de área 
irrigada, que proporcionará liberdade de uso conforme o manejo e 
necessidade de rodízio entre as áreas implantadas:

• Captação direta em curso d’água – volume mensais para controle da 
captação.

• Captação em barragem – monitoramento mensal, volume anual para 
controle da captação e controle mensal da vazão defluente da 
barragem.

✓Monitoramento das captações de água, conforme estabelecido no art 8º do 
Marco Regulatório e normas de telemetria estabelecidas pela ANA, ADASA-
DF, IGAM-MG e SEMAD-GO.

Proposta: Outorgar Volumes



Volume Disponível

Valor outorgável no atual MR 13,61 m³/s

Valor outorgável no atual MR para outros usos 0,31 m³/s

Valor outorgável no atual MR para irrigação 13,30 m³/s

Volume outorgável total para irrigação 471.268.315 m³/ano Área (ha)

Outorga Social 7.167.000 m³/ano 1.500

Volume outorgável disponível para renovação e 

regularização
464.101.315 m³/ano



✓ Outorga por volume

Sistema de 

Irrigação

Coeficiente Médio Anual 

de consumo estabelecido 

pelo Marco Regulatório 

(L/s.ha) 

Lâmina 

Equivalente 

para captação

(mm)

Captação 

Equivalente

(m³/ha anual)

Pivô Central 0,135 473,0 4.730

Microaspersão 0,128 448,5 4.485

Gotejamento 0,121 424,0 4.240

Coeficientes estabelecidos no Marco Regulatório

Consumo Médio Anual
Art. 2°



Renovação, transferência ou alteração de outorgas existentes

Ponto 3: Captação direta no curso d’água
• Outorga anterior fixa em 41,5 ha a área irrigada, corresponde ao coeficiente médio anual de 0,257 L/s.ha 

com lâmina bruta de 811,65 mm.
• A renovação não terá limitação de área, outorgando o volume de 196.295 m³/ano (4.730 m³/ano.ha x 

41,5 ha) com lâmina de 473 mm e controle mensal da captação e vazão máxima.

Ponto 1: Captação em barragem
• Outorga anterior fixa em 54 ha a área 

irrigada, corresponde ao coeficiente 
médio anual de 0,405 L/s.ha com lâmina 
bruta de 1.278 mm.

• A renovação não terá limitação de área, 
outorgando o volume de 255.420 m³/ano 
(4.730 m³/ano.ha x 54 ha) com lâmina de 
473 mm, monitoramento mensal e 
controle anual da captação e vazão 
máxima.

Exemplo de Outorga por volume



Área Irrigada 

atual (ha)

Volume

m³/ano 
400 mm 350 mm 300 mm

41,5 196.295 50 ha 56 ha 65 ha

Mês Volume (m³)
Janeiro 3.000
Fevereiro 4.000
Março 6.000
Abril 16.000
Maio 28.000
Junho 25.000
Julho 29.000
Agosto 37.000
Setembro 37.000
Outubro 9.000
Novembro 3.000
Dezembro 1.500

Proporciona 
a acumulação 
fora do leito 
do rio.

Captação direta no curso d’água

Exemplo de Outorga por volume
Renovação, transferência ou alteração de outorgas existentes



Pedido para alterar a outorga por volume

Atualmente a Outorga é 
limitada pela Área Irrigada

O usuário já outorgado poderá 
requerer em qualquer tempo a 

alteração da outorga vigente para 
que seja ajustada para o 

coeficiente de demanda, passando 
para volume equivalente, sem a 

restrição da área irrigada,
adotando os controles de volume 

captado.



o A integração entre as bases de dados de outorga da ANA e dos OGRHs deverá ocorrer 
preferencialmente de forma automática e em tempo real, a cada emissão de outorga

Art 3°, § 11

o Serão adotadas as seguintes etapas sequenciais para alocação de vazões no processo de 
análise dos pedidos de outorga:

I. Subtração do limite máximo outorgável – 13,61 m³/s das vazões associadas a outorgas 
vigentes, pedidos de renovação, transferência ou alteração de outorgas existentes, sem 
aumento de vazão ou volume, ressalvadas aquelas outorgas não implementadas no prazo 
legal; 

II.Análise de forma conjunta dos pedidos de outorga requeridos até 31 de dezembro de 2020, 
inclusive os indeferidos;

III.Análise de forma conjunta dos pedidos de outorga requeridos após 31 de dezembro de 
2020 e no período de convocação de que trata o § 1° do art. 3°

...

V.Não havendo disponibilidade hídrica para atendimento a todos os pedidos de outorga em 
qualquer das etapas dos Incisos I a III, poderão ser realizados ajustes nas vazões desses 
pedidos, de modo a se buscar a regularização da totalidade dos usos na bacia do rio São 
Marcos.

Art. 3°,  § 12

Destaques da Resolução Conjunta ANA, ADASA, IGAM, 
SEMAD/MG e SEMAD/GO n° 109/2021 – MRSM, 01/12/2021



1.500 ha destinados aos pequenos produtores com pedidos individuais de até 10 
hectares (volume equivalente)
 

✓ Edital de convocação para apresentação dos pedidos no REGLA

✓Atendimento de culturas com maior demanda de água
• Pedido de até 10 ha, receberá outorga com volume correspondente a lâmina de 

650 mm;
• Limitado ao equivalente em volume a 2.000 ha para toda a bacia, sendo 1.500 

social + atuais usos outorgados (+- 500 ha)

✓Necessidade dos Estados oferecerem assistência técnica e gerencial (SENAR, 
EMATER, etc). 

Alocação da Água - Outorga Social



Assentamentos Rurais em Cristalina - GO

• Três Barras: 11.376,8 ha e capacidade 182 famílias;

• Vista Alegre: 9.680 ha e capacidade 234 famílias; 

• Buriti das Gamelas: 3.419 ha e capacidade 110 famílias; 

• São Marcos: 1.943,2 ha e capacidade 70 famílias;

• Vitória: 1.402,1 ha e capacidade 55 famílias; 

• Presidente Lula: 2.312,9 ha e capacidade 109 famílias;

• Manacá: 3.410,1 ha e capacidade 88 famílias; 

• Poço Grande: 1.304,2 ha e capacidade 56 famílias;

• Barra Grande: 1.470,6 ha e capacidade 70 famílias.

(INCRA, 2019)

Fonte UFG: https://sanrural.ufg.br/wp-content/uploads/2018/04/DTM-Cristalina_ISBN.pdf



São cerca de 43.500 ha em pedidos de outorga que atendem a diretriz do inciso II do § 
12 do Art. 3°, ou seja, requerimentos apresentados até 31 de dezembro de 2020, 
inclusive os indeferidos.

São cerca de 9.000 ha de outorgas indeferidas anteriormente.

✓Volume outorgável disponível para regularização permite distribuir água equivalente 

a 18.500 ha com ajustes nos pedidos dos usuários que apresentaram requerimento 

até 31 de dezembro de 2020, inclusive os indeferidos.

Alocação da Água Disponível



Proposta de próximos passos

1. Reunião com representantes de produtores do Distrito Federal e Minas Gerais 

para apresentação da proposta de outorga por volume.

2. Reunião com dirigentes dos quatro órgãos gestores.

3. Análise de forma conjunta dos pedidos de outorga dos Grupos 1. 

4. Publicação Edital Outorga Social e Indeferidos.

5. Emissão e entrega das primeiras outorgas referentes aos pedidos de renovação, 

transferência ou alteração de outorgas existentes, sem aumento de vazão ou 

volume, ressalvadas aquelas outorgas não implementadas no prazo legal.

6. Análise de forma conjunta dos pedidos do Edital (Outorga Social + Indeferidos).

7. Análise de forma conjunta dos pedidos de outorga requeridos até 31 de dezembro 

de 2020, inclusive os indeferidos.



até a próxima.

Obrigado!

#AÁguaÉUmaSó


